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Santos, ricardo albuquerque da Silva, Mario Nonato falangola, Maria da 
conceição de Mattos Sousa, leila Maria Marques de Moraes, Estevam alves 
Sampaio filho, Jorge de Mendonça rocha, Hezedequias Mesquita da costa, 
Maria célia filocreão Gonçalves, cândida de Jesus ribeiro do Nascimento, 
Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho, 
Waldir Macieira da costa filho, e ana Tereza do Socorro da Silva abucater, 
Secretária do colégio de Procuradores de Justiça.
1. Assunto: Justificativas de falta:
Justificaram a ausência os Senhores: Cláudio Bezerra de Melo, Geraldo de 
Mendonça rocha, francisco Barbosa de oliceira, Marcos antônio ferreira 
das Neves, Mariza Machado da Silva lima, Tereza cristina Barata Batista 
de lima, Maria Tércia ávila Bastos dos Santos, Nelson Pereira Medrado, e 
Sérgio Tibúrcio dos Santos Silva (motivo de saúde).
2. assunto: afastamento das funções ou da carreira.
Foi registrada a ausência do Procurador de Justiça Hamilton Nogueira Sala-
me, em gozo de férias, e dos doutores cesar Bechara Nader Mattar Junior 
e Ubiragilda Silva Pimentel, de licença médica.
3. assunto: comunicações da Secretaria.
Nada a consignar.
4. Processo nº 044/2021-cPJ. origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Tra-
mitação: comissão Permanente de assuntos administrativos e Técnicos. 
relator: Procurador de Justiça luiz cesar Tavares Bibas. assunto: antepro-
jeto de lei que modifica a Lei Estadual que criou o Auxílio Saúde no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará (MPPa).
o Presidente retirou o processo nº 044/2021-cPJ de pauta, a pedido de relator.
5. Processo nº 052/2021-cPJ. origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Tra-
mitação: comissão Permanente de assuntos administrativos e Técnicos. 
relator: Procurador de Justiça luiz cesar Tavares Bibas. assunto: antepro-
jeto de lei que trata da revisão geral anual da remuneração dos servidores 
do Ministério Público do Estado do Pará, com base no art. 37, inciso X, da 
constituição federal de 1988.
o Presidente anunciou o resultado da votação: por unanimidade, deliberou 
o E. colégio pela aprovação do anteprojeto de lei em discussão, nos termos 
do voto do relator.
a sessão foi encerrada as 15h:15m.
Para constar, eu, ana Tereza do Socorro da Silva abucater, ___________, 
Secretária do colégio de Procuradores de Justiça, redigi este extrato de 
ata que, depois de lido e achado conforme, será assinado pelo Presidente.
aNTÔNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do colégio de Procuradores de Justiça

Protocolo: 760569
Portaria Nº 0449/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do Ofício nº 173/2021-MP/1ªPJM, de 16/09/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 13735/2021, em 17/09/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça GilBErTo ValENTE MarTiNS, sem 
ônus para o Ministério Público do Estado do Pará, a se deslocar desta capi-
tal a Brasília-DF, no período de 20 a 22/09/2021, a fim de tratar de assunto 
de interesse pessoal.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.  
Belém, 10 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 0450/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do Ofício nº 179/2021-MP/1ªPJM, de 24/09/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 14273/2021, em 24/09/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça GilBErTo ValENTE MarTiNS, sem 
ônus para o Ministério Público do Estado do Pará, a se deslocar desta capi-
tal a Brasília-DF, no período de 27 a 28/09/2021, a fim de tratar de assunto 
de interesse pessoal.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.  
Belém, 10 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 0453/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições le-
gais, e considerando os termos do ofício n.º 28/2022/cSMP-MPPa, de 
18/01/2022, protocolizado no “SiP” sob o n.º 721/2022, em 19/01/2022,
r E S o l V E:
coNVocar o Procurador de Justiça NElSoN PErEira MEdrado para, sem prejuízo 
de suas atribuições, exercer a função de conselheiro Titular no conselho Superior do 
Ministério Público, durante a licença para tratamento de saúde do titular, MarcoS 
aNTÔNio fErrEira daS NEVES, no período de 18/01 a 01/02/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.  
Belém, 10 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 0460/2022-MP/PGJ

o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais; 
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 090/2021-cEaf/MPPa, de 
25/11/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 17711/2021, em 25/11/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1474/2011-MP/PGJ, de 
05/04/2011, publicada no d.o.E. de 08/04/2011, que regulamentou, no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação 
de Tempo integral aos servidores da instituição; e,
CONSIDERANDO o término da vigência das vedações impostas pelo art. 8º da 
lei complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no d.o.U. de 28/05/2020,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores GaBriEl PEiXoTo oliVEira, Técnico - Eco-
nomista, JoYcE cardoSo oliMPio iKEda, auxiliar de administração, e 
lÚcia da coSTa florENZaNo, Técnico - Pedadogo, lotados no centro 
de Estudos de Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, Gratificação de Tempo 
integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.810, de 
24/01/1994, a contar de 01/02/2022, até ulterior deliberação e enquanto 
desempenharem suas atividades junto ao cEaf.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.  
Belém, 10 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 0461/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais; 
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 0328/2021-MP/PJJ, de 12/12/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 18740/2021, em 13/12/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1474/2011-MP/PGJ, de 
05/04/2011, publicada no d.o.E. de 08/04/2011, que regulamentou, no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação 
de Tempo integral aos servidores da instituição; e,
CONSIDERANDO o término da vigência das vedações impostas pelo art. 8º da 
lei complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no d.o.U. de 28/05/2020,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora rENaTa SilVa BilBY, ocupante do cargo de auxiliar 
de Administração, lotada na Promotoria de Justiça de Jacareacanga, Gratifica-
ção de Tempo integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24/01/1994, a contar de 01/02/2022, até ulterior deliberação e 
enquanto desempenhar suas atividades junto àquela Promotoria de Justiça.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.  
Belém, 10 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 0462/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais; 
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 001/2022-MP/ccrim, de 10/01/2022, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 218/2022, em 11/01/2022; e,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1474/2011-MP/PGJ, de 
05/04/2011, publicada no d.o.E. de 08/04/2011, que regulamentou, no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação 
de Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora SÔNia dE fáTiMa diaS da SilVa, ocupante do 
cargo de auxiliar de Serviços Gerais, lotada nas Promotorias de Justiça 
Criminais da Capital, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, 
§ 1o, alínea “a”, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, durante as férias 
do servidor titular de referida gratificação, RIVERSON MIRANDA XAVIER, 
no período de 07 a 23/01/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.  
Belém, 10 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 0463/2022-MP/PGJ
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais; 
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 61/2022/MP/drH, de 01/02/2022, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 1326/2022, em 02/02/2022;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1474/2011-MP/PGJ, de 
05/04/2011, publicada no d.o.E. de 08/04/2011, que regulamentou, no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação 
de Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
i – diSPENSar o servidor rafaEl fErNaNdES dE liMa, ocupante do cargo de 
Técnico - contador, lotado no Serviço de folha de Pagamento, do exercício da 
Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24/01/1994, concedida por meio da PorTaria nº 3853/2021-MP/
PGJ, de 09/11/2021, publicada no d.o.E. de 10/11/2021, a contar de 01/02/2022.
ii – coNcEdEr ao servidor MaUro cÉSar carValHo dE carValHo, ocupante 
do cargo de auxiliar de administração, lotado no Serviço de folha de Pagamento, 
Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24/01/1994, a contar de 01/02/2022, até ulterior deliberação 
e enquanto desempenhar suas atividades junto àquele Serviço.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.  
Belém, 10 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa


